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I – RELATÓRIO

A Sociedade Barramansense de Ensino Superior solicita a aprovação das alterações do 
Estatuto do Centro Universitário de Barra Mansa, destinadas a compatibilizar os atos legais da 
IES com o novo regime legal da Lei nº 9.394/96 e das normas que lhe são regulamentares.

O processo foi examinado pela CGLNES/SESu/MEC para verificar o atendimento de 
todas exigências do caso.

II – VOTO DA RELATORA

Em  vista  do  Relatório  MEC/SESu/GAB/CGLNES  nº  17/2005,  que  comprova  o 
atendimento das exigências legais pela IES, voto favoravelmente ao pedido de aprovação das 
alterações  no  Estatuto  do  Centro  Universitário  de  Barra  Mansa,  com limite  territorial  de 
atuação circunscrito ao Município de Barra Mansa, mantido pela Sociedade Barramansense 
de Ensino Superior, ambas com sede na cidade de Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro.

Brasília (DF), 6 de abril de 2005.

Conselheira Marilena de Souza Chaui – Relatora

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Relator ad hoc

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 6 de abril de 2005.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente
Marilena Chauí 0398/SOS
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